
 
 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 21ª/2024 
 

    SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 25 (vinte e cinco) de junho de 2024, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima primeira 

Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCISCO XAVIER 

BARBOSA FILHO, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora LEILA MARIA 

CARVALHO COSTA. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara José Evandro 

Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a 

Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram 

coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 

01 - Agravo de Instrumento Nº 0623441-79.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Paulo Sérgio Fraga Queiroz. Agravado: Pedro Gondim de Alencar 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO, Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS (atuando como substituto na Composição, diante da 

declaração de suspeição do Des. Djalma Teixeira Benevides). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 02 -  Agravo de Instrumento 

0623993-44.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: U. 

F. - S. C. M. LTDA. Agravado: L. N. A. G. R. P. T. L. G. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 03 -  Agravo de Instrumento Nº 0622117-

54.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Isabelle 

Pereira Torres Agravado: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Julgadores: Des. 



FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 04 -  Apelação Cível 0155716-

82.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco do 

Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS (atuando como 

substituto na Composição, diante da declaração de suspeição do Des. Djalma Teixeira Benevides). Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 05 -  Apelação Cível 0238730-56.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: P. V. R. de C. Apelada: S. S. N. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 06 - Apelação Cível 0231286-98.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Beatriz Nunes Diogenes. Apelado: United Airlines 

Inc. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 07 - Agravo de 

Instrumento 0624659-45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Agravante: Newsedan Comércio de Veículos Ltda. Agravado: Construtora CAPCON Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 08 - Agravo de Instrumento Nº 0620998-

58.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Escritório 

Jurídico Alexandre Rodrigues de Albuquerque. Agravado: Espólio de Expedito Machado da Ponte E 

OUTROS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 09 - Agravo de Instrumento 0624736-

25.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: R. L. de C. 

R. Agravado: E. de R. de C. R. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. 



DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 -  Agravo 

de Instrumento Nº 0624578-33.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Instituto Dragão do Mar. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo de Instrumento 0623469-

47.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Luana 

Andrea Sampaio Gomes. Agravado: Condominio Avenida Shopping & Office. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 -  Agravo de Instrumento 0626624-

58.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Polo do 

Eletro Comercial de Móveis Ltda. - Macavi. Agravado: Joseir Fernandes da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 -  Agravo de Instrumento 0636759-

66.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Luana 

Andrea Sampaio Gomes Agravado: Condominio Avenida Shopping & Office. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 -  Agravo de Instrumento 0623215-

74.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Daniel 

Ponciano de Souza. Agravado: Liberty Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 15 - Apelação Cível 0184494-04.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: I. P. de B. Apelado: A. E. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 



Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível 0137230-78.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: JOAO VITOR BARROS DA SILVA. Apelado: 

Péricles Arnóbio Andrade Aguiar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Agravo 

de Instrumento 0622054-29.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: N. M. L. B. de M. Agravado: U. F. - S. C. M. LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 18 -  Agravo de Instrumento 0639890-83.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do 

Norte. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Cariri Participações Ltda. Agravado: 

João Batista de Lucena Neto. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA (Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 -  Agravo 

de Instrumento 0620284-98.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: V. A. C., R. P. T. C. C. Agravado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do 

Nordeste do Brasil – CAMED. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 20 - Agravo de Instrumento 0628437-57.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: I. M. A. B. R. P. M. G. A. B.. Agravado: R. B. M. B. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".21 - Agravo de Instrumento 0620709-

62.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Antonio Albertto Raulino Silveira. Agravado: Brasilseg 

Companhia de Seguros. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, acolhendo a 

preliminar de supressão de instância e negando provimento ao agravo de instrumento, tudo nos termos do 



voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Agravo de Instrumento Nº 0621449-

83.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravado: Antônio Cila Souza da Costa. 

Agravada: Heliandra Moreira de Castro. Agravado: Josivan de Castro Venâncio. Agravada: Erilene de Castro 

Venâncio. Agravado: José Valdo de Castro Venâncio. Agravado: João Camelo Venâncio Filho. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0017940-

51.2017.8.06.0062 (D) - Cascavel(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Juliana Cruz Nunes. Apelada: 

Samilly Moura Ferreira (rep. Por Valéria Moura Ferreira). Apelada: Jamilly Felix Lima (rep. Por Marta Felix 

da Silva). Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0033749-23.2011.8.06.0117/50000 (D) - Maracanaú(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Embargante: Francimar Sales da Silva. Embargado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Agravo de Instrumento Nº 0624004-

73.2024.8.06.0000 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravado: E. G. L. S. R. P. D. F. M. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Agravo de Instrumento Nº 0623215-74.2024.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Daniel Ponciano de Souza. Agravado: Liberty Seguros S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Agravo de Instrumento 

Nº 0625064-81.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: ADALBERTO 

FERREIRA LIMA FILHO. Agravado: BRENO ALMEIDA RAMOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 



conforme acórdão lavrado". 121 - Agravo de Instrumento Nº 0623634-94.2024.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Márcia de Almeida Gomes da Silva. Agravado: José 

Ribamar Sousa da Silva. Agravada: Maria de Fátima da Silva Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0205504-95.2023.8.06.0117 (D) - 

Maracanaú(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Gabriel Saymon Ribeiro Martins. Apelado: Ministério 

Público Estadual. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - 

Apelação Cível Nº 0137230-78.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: JOÃO 

VITOR BARROS DA SILVA. Apelante: Maria Edisia Sousa Barros. Apelante: FRANCISCO WENDERSON 

BARROS DA SILVA. Apelado: Péricles Arnóbio Andrade Aguiar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0282684-50.2023.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José dos Santos Silva. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". EXTRA-PAUTA. 1 - Habeas Corpus Cível Nº 0634921-88.2023.8.06.0000 (D). 

Impetrante: A. C. P. de O. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara do Foro de Presidente Venceslau. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 2 - Incidente de Suspeição Cível Nº 0002595-27.2023.8.06.0000. Excipiente: S & C 

Empreendimentos Turisticos Ltda. Excepta : Francisca Francy Maria da Costa Farias - Juíza de Direito da 

13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceira : Alana Eduarda de Souza Flozini Pereira. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em rejeitar a Exceção de Suspeição, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PAUTA. 1 - Embargos de Declaração Cível Nº 0633575-



05.2023.8.06.0000/50000 (D) – Crato. Embargante: Adriano Sanders Campos Parente. Embargado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0635952-46.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Emmanuel 

Azevedo Damasceno. Embargado: Apolônio Nunes de Oliveira Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Embargos de Declaração Cível Nº 0573276-

65.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria da Conceição Uchoa Cunha Pinto. 

Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Embargos de Declaração Cível Nº 0263308-

83.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: IVA - Instituto de Estudos e Pesquisa do Vale do 

Acaraú. Embargado: Espólio de Cândido Silveira. Embargada: Espólio de Noemi Monte Quixadá. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0150268-94.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Thayse Luyalla Teixeira Saraiva. 

Embargada: Fabiane Mayara Lopes Benevides. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Agravo Interno Cível Nº 0626542-27.2024.8.06.0000/50000 (D). 

Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: Maria Cristina Barboza Maia. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de Instrumento Nº 0626542-27.2024.8.06.0000 (D). Agravante: 

Maria Cristina Barboza Maia. Agravado: Hapvida Assistência Médica S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 



TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Agravo de Instrumento Nº 0623441-

79.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Paulo Sérgio Fraga Queiroz. Agravado: Pedro Gondim de 

Alencar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO, Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS (atuando como substituto na Composição, 

diante da declaração de suspeição do Des. Djalma Teixeira Benevides). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Agravo 

Interno Cível Nº 0623441-79.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Paulo Sérgio Fraga 

Queiroz. Agravado: Pedro Gondim de Alencar. Julgamento adiado. 10 - Agravo de Instrumento Nº 

0623220-96.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: Luíza 

Nadi de Negreiros. Repr. Legal: Francisco Reginaldo Negreiros Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo Interno Cível Nº 0623220-

96.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: Luíza 

Nadir de Negreiros. Repr. Legal: Francisco Reginaldo Negreiros Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 12 - Agravo de Instrumento Nº 0622806-98.2024.8.06.0000 (D) – Pacatuba. Agravante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: S. S. de S. R. P. C. D. S. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Agravo Interno Cível Nº 0622806-

98.2024.8.06.0000/50000 (D) – Pacatuba. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Agravado: S. S. de S. R. P. C. D. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622229-23.2024.8.06.0000 (D) – Ipueiras. Agravante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Agravado: Manoel Messias de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 



BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Agravo de Instrumento Nº 0637589-32.2023.8.06.0000 (D) - 

Juazeiro do Norte. Agravante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Agravada: Luanna 

Novaes Angelim Valeriano. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Agravo de Instrumento Nº 

0624686-33.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: S R D Pinto – ME. 

Agravado: José Idelfonso Maia. Agravada: Sebastiana Roselia D Pinto. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Agravo de Instrumento Nº 0624155-

39.2024.8.06.0000 (D) - Brejo Santo. Agravante: José de Oliveira Santos. Agravado: Banco do Nordeste do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Agravo 

de Instrumento Nº 0623993-44.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. Agravado: 

L. N. A. G. R. P. T. L. G. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, 

na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 19 - Agravo de Instrumento Nº 0621652-45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Mix Comercial de Tecidos Ltda. Agravado: FDB Confecções Ltda ME. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo de Instrumento Nº 0620934-

48.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: E. M. B. G. Agravado: A. G. P. J. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Agravo de Instrumento Nº 0622117-



54.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Isabelle Pereira Torres. Agravado: IPADE - Instituto para o 

Desenvolvimento da Educação Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 22 - Agravo de Instrumento Nº 0623674-76.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: J. E. N. 

C. F. Agravado: V. L. A. F. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 

- Agravo de Instrumento Nº 0622982-77.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Cristiano de Pinho Pessoa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0200765-25.2022.8.06.0114 

(D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Maria Clara 

Ferreira Dantas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - 

Apelação Cível Nº 0163871-11.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Filgueira Lima. Apelado: 

João Bosco. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação 

Cível Nº 0175145-69.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Filgueira Lima. Apelante: Lúcia de 

Oliveira Lima. Apelada: Maria do Socorro Rodrigues da Silva. Apelado: João Bosco Rodrigues da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0051101-

13.2021.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apte/Apdo: Banco Inter S/A. Apte/Apdo: Rosiglésia Evaristo de Carvalho. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Retirado de pauta. 29 - Apelação Cível Nº 0155716-

82.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Associação 

Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 



CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS (atuando como substituto na Composição, diante da declaração de suspeição do Des. Djalma 

Teixeira Benevides). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 0254467-94.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Portoseg- S.A - Crédito, Financiamento e Investimento. Apelado: Francisca 

Francineide Costa Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 

- Apelação Cível Nº 0270797-06.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Pinheiro Landim. 

Apelado: CBO Participações Ltda. Julgamento adiado. 32 - Apelação Cível Nº 0205032-94.2023.8.06.0117 

(D) – Maracanaú. Apelante: Maria Itaila Queiroz Diniz. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e 

Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação 

Cível Nº 0200228-67.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelado: José 

Eridan Ribeiro Teixeira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado" 34 - 

Apelação Cível Nº 0010786-69.2019.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: Banco Votorantim S/A. Apelado: 

Francisco Rafael Botelho Macedo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 

- Apelação Cível Nº 0248928-50.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rogério Lopes da Silva. 

Apelado: Sky Serviços de Banda Larga Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Apelação Cível Nº 0201532-80.2022.8.06.0173 (D) – Tianguá. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria Suzete de Castro Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 



seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso interposto pela parte ré, 

bem como, dar parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Apelação Cível Nº 0261072-90.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Jussieux. Apelante: Jonatas. Apelante: Ribamar. Apelada: Carla Lorena 

Rodrigues Barros de Almeida. Apelado: Diogo André Gomes de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0183030-03.2017.8.06.0001 – 

Julgamento adiado. 39 - Apelação Cível Nº 0050943-86.2020.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Requerente: 

Laura Rodrigues de Souza. Requerido: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0050878-

98.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Joana 

Maria Coelho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação 

Cível Nº 0249313-66.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: P. C. C. R. Apelada: L. M. S. R. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0201020-

02.2022.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria Alves 

da Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação 

Cível Nº 0203264-98.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bradesco Seguros S/A. Apelada: Juliana 

Viana Carneiro Gurgel. Julgamento adiado. 44 - Apelação Cível Nº 0200632-86.2023.8.06.0133 (D) - Nova 

Russas. Recorrente: Banco Bradesco S/A. Recorrido: Ilda da Costa Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 



acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0284101-72.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelada: Alexia Gabrielle Feliciano da Costa 

de Sousa. Apelada: Marília Gabriela Feliciano da Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0238730-56.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: P. V. R. de C. Apelada: S. S. N. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 0011289-71.2018.8.06.0125 (D) - Missão Velha. Apelante: M. L. T. D., R. 

P. M. T. Apelado: M. S. D. C. Retirado de pauta. 48 - Apelação Cível Nº 0050850-09.2020.8.06.0101 (D) – 

Itapipoca. Apelante: Rita de Cassia de Vasconcelos. Apelado: Associação Brasileira de Aposentados e 

Pensionistas do Instituto Nacional da Seguridade Social – ABRAPPS. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0231286-98.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Beatriz Nunes Diogenes. Apelado: United Airlines Inc. Apelado: Decolar.com Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0201078-

13.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisca Alves de Oliveira. Apelado: Banco Santander (Brasil) 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 

0264937-87.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 

Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelado: Francisco Walleson Sousa Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0200050-



86.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: M. T. de A. A. Apelado: F. M. F. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0000218-38.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: 

Maria Celeste Silva. Apelado: Banco Pan S/A. Repr. Legal: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0011012-86.2017.8.06.0126 

(D) – Mombaça. Apte/Apdo: Antonia Antonieta Lopes Romão. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0050416-05.2020.8.06.0203 

(D) – Ocara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Helena. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0200886-22.2023.8.06.0113 

(D) – Jucás. Apte/Apdo: Antônio Venâncio Júnior. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Bradesco 

Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação 

Cível Nº 0050575-25.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A. 

Apte/Apdo: Gerôncio Gomes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar provimento ao recurso do réu, bem como, dar provimento ao recurso do autor, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 

0040890-92.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Walkiria Guimarães da Silva Palmeira. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 



Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - 

Apelação Cível Nº 0275311-36.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: P. R. A. Apelada: G. P. A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0200196-11.2022.8.06.0086/50000 (D) – Horizonte. Embargante: Ana Carla 

Nascimento Ferreira. Embargado: Oi Móvel S/A - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 62 - Embargos de Declaração Cível Nº 0020137-17.2007.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Antônio Kennedy Araújo Gondim. Embargante: Cláudia Maria Bandeira Bezerra. 

Embargado: Paulo Roberto Monteiro da Silva. Embargada: Luciene Maria de Sousa Monteiro. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0008483-26.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Embargada: Maria Ivonete de Sousa Mota. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 65 - Embargos de Declaração Cível Nº 0112450-45.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Embargado: Luciana Oliveira Barreto. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: G Produções e Eventos Eireli 

EPP. Embargado: Nestlé Brasil Ltda. Embargado: Dairy Partners Americas Brasil Ltda. Retirado de pauta. 

67 - Embargos deDeclaração Cível Nº 0049555-66.2016.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Embargante: Mawir 

Água Indústria e Comércio Ltda. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 



acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 68 - Embargos de Declaração Cível Nº 0058164-69.2007.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Antônio Kennedy Araújo Gondim. Embargante: Cláudia Maria Bandeira Bezerra. 

Embargada: Luciene Maria de Sousa Monteiro. Embargado: Paulo Roberto Monteiro da Silva. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0210135-76.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: 

Francisca das Neves de Almeida Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 70 - Embargos de Declaração Cível Nº 0202141-94.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: José Everardo Estevão Gomes. Embargado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos 

Financeiros. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Embargos de Declaração Cível Nº 0255232-

36.2021.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Benito Cortes Sociedade Individual de Advocacia. 

Embargado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009764-55.2000.8.06.0167/50001 (D) 

– Sobral. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: INBRASMA - Indústria Brasileira de 

Mármores S/A. Embargado: Francisco das Chagas Tabosa. Embargada: Fátima Maria Carneiro Tabosa. 

Embargado: Francisco Demontiê Mendes Aragão. Embargada: Francisca Fátima Prado Aragão. Embargado: 

Fazenda Poço Verde S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Agravo 

de Instrumento Nº 0620509-21.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: AMIL - Assistência Médica 

Internacional S/A. Agravado: Maria Lúcia Alencar Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 



conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Agravo Interno Cível Nº 0620509-21.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Agravado: Maria Lúcia Alencar 

Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Agravo de Instrumento Nº 0624659-

45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Newsedan Comércio de Veículos Ltda. Agravado: 

Construtora CAPCON Ltda. Agravado: Nivelle Brasil Tecnologia Em Construções Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Agravo Interno Cível Nº 0624659-

45.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Newsedan Comércio de Veículos Ltda. Agravado: 

Construtora CAPCON Ltda. Agravado: Nivelle Brasil Tecnologia Em Construções Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 77 - Agravo de Instrumento Nº 0621755-57.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Antônio Nogueira Maia. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 78 - Agravo Interno Cível Nº 0621755-57.2021.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Antônio Nogueira Maia. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 79 - Agravo de Instrumento Nº 0620998-58.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Escritório Jurídico Alexandre Rodrigues de Albuquerque. Agravado: Espólio de Expedito Machado da Ponte. 

Inventariante: José Sérgio de Oliveira Machado. Agravado: Expedito Machado da Ponte Filho. Agravado: 

Jorge Luís de Oliveira Machado. Agravado: Lilian Machado Fracalanza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Agravo Interno Cível Nº 0620998-58.2024.8.06.0000/50000 (D) – 



Fortaleza. Agravante: Escritório Jurídico Alexandre Rodrigues de Albuquerque Advogados. Agravado: 

Expedito Machado da Ponte Filho. Agravado: Espólio de Expedito Machado da Ponte. Inventariante: José 

Sérgio de Oliveira Machado. Agravado: Jorge Luís de Oliveira Machado. Agravado: Lilian Machado 

Fracalanza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Agravo de Instrumento Nº 0621888-

94.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravada: I. B. F. R. P. G. B. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - 

Agravo Interno Cível Nº 0621888-94.2024.8.06.0000/50000 (D) – Maracanaú. Agravante: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: I. B. F. R. P. G. B. F. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 83 - Agravo de Instrumento Nº 0620562-02.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Maria da Conceição Mendes Quaresma. Repr. Legal: Maria Lúcia Mendes Lima. Agravado: Unimed do 

Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Agravo de Instrumento Nº 0638270-

02.2023.8.06.0000 (D) – Jaguaribe. Agravante: Silvana Pereira de Araújo. Agravado: Brena Juliane 

Diogenes Dias. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Agravo 

de Instrumento Nº 0633280-02.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Indústrias Reunidas de Móveis 

do Nordeste S/A Em Recuperação Judicial. Agravado: Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios 

Empírica Sifra Star. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Agravo 

de Instrumento Nº 0626681-13.2023.8.06.0000 (D) – Quixadá. Agravante: Maria do Socorro Farias. 



Agravado: PANATI 1 Energias Renováveis S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 87 - Agravo de Instrumento Nº 0632863-15.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Condomínio Edifício Akaroa. Agravado: OREGON - Incorporações e Construções Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Agravo de Instrumento Nº 0628944-

18.2023.8.06.0000 (D) – Tianguá. Agravante: Raimunda Alves da Silva. Agravante: Emerson Lopes da Silva. 

Agravante: Eliene Lopes da Silva. Agravante: Edna Lopes Alvarenga. Agravante: Elbert Lopes da Silva. 

Agravado: José Maria Nunes. Agravado: Espólio de José Moacir Cunha. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Agravo de Instrumento Nº 0632384-22.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Monalisa da Silva Mesquita. Agravado: Antônio Magno Costa Daniel. Agravado: Banco 

do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Agravo de Instrumento Nº 

0625441-23.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da 

Educação Ltda. Agravada: Tatiana Pinheiro Dantas. Retirado de pauta. 91 - Agravo de Instrumento Nº 

0624932-24.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Goldmax Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Agravado: Pitombeira Sociedade Individual de Advocacia. Agravado: Leonardo Pitombeira Pinto. Retirado de 

pauta. 92 - Agravo de Instrumento Nº 0624736-25.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: R. L. de C. 

R. Agravante: M. T. L. de C. R. Agravante: R. de C. R. F. Agravado: E. de R. de C. R. Inventariante: Maria 

Lúcia Lima de Carvalho Rocha. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622548-25.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: SICREDI Ceará Centro Norte - 

Cooperativa de Crédito da Região Centro Norte do Ceará. Agravada: Maria das Graças de Sousa Kosloski. 

Agravado: Agenor Kosloski. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 



do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo de 

Instrumento Nº 0625908-31.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisca Rafaella Rodrigues 

Oliveira. Agravado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Agravo de Instrumento Nº 

0624578-33.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: 

Instituto Dragão do Mar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Agravo de 

Instrumento Nº 0638216-36.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Feliciano Júnior e Advogados 

Associados. Agravado: Espólio de Expedito Machado da Ponte. Agravada: Daisy de Oliveira Machado. 

Agravado: Sílvia Helena Machado Reguffe. Agravado: Lilian Machado Fracalanza. Agravado: Expedito 

Machado da Ponte Filho. Agravado: Jorge Luís de Oliveira Machado. Agravado: José Sérgio de Oliveira 

Machado. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Agravo de Instrumento Nº 

0626233-40.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Lúcio Martins de Souza. Agravado: Banco Fibra 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Agravo de Instrumento Nº 

0626444-42.2024.8.06.0000 (D) – Acopiara. Agravante: K. J. G. de S. Agravada: A. C. R. da S. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Agravo de Instrumento Nº 0624545-

43.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Gerdau Aços Longos S/A. Agravado: Atlântida Construções e 

Serviços Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Agravo de Instrumento Nº 



3000978-44.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Comunidade em Movimento da Grande Fortaleza – 

COMOV. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 101 - Agravo de Instrumento Nº 0623954-47.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Gol 

Linhas Aéreas S/A. Agravado: Emy Log Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda. - EPP. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Agravo de Instrumento Nº 0623469-

47.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Luana Andréa Sampaio Gomes. Agravado: Condomínio 

Avenida Shopping & Office. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Agravo 

de Instrumento Nº 0626644-49.2024.8.06.0000 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Agravante: J V do Nascimento 

Eventos. Agravante: José Valdir do Nascimento. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Agravo de Instrumento Nº 0638810-

50.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravada: Mariana Bezerra Rúbio. Repr. Legal: Andrea de Souza Bezerra Rúbio. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Agravo de Instrumento Nº 0625635-52.2024.8.06.0000 (D) - 

Guaraciaba do Norte. Agravante: Natália da Silva Souza. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Agravo de Instrumento Nº 0626081-

55.2024.8.06.0000 (D) - São Gonçalo do Amarante. Agravante: Françoidos Charles Gilbert. Agravado: Itaú 

Unibanco Holding S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 



Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Agravo 

de Instrumento Nº 0626624-58.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Polo do Eletro Comercial de 

Móveis Ltda. - Macavi. Agravado: Joseir Fernandes da Silva. Agravado: Cláudia Maria de Oliveira Fernandes. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Agravo de Instrumento Nº 0625337-

60.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Amarílio Moreira Silveira Neto. Agravado: Iury Camarão 

Silveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Agravo de Instrumento Nº 

0624561-60.2024.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: 

José Aldeci Marques Soares. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Agravo 

de Instrumento Nº 0620709-62.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Antônio Albertto Raulino Silveira. 

Agravado: Brasilseg Companhia de Seguros. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do 

recurso, acolhendo a preliminar de supressão de instância e negando provimento ao agravo de instrumento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Agravo de 

Instrumento Nº 0621612-63.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: I. D. P. C. Agravado: B. C. M. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Agravo de Instrumento Nº 0638421-

65.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Studio Games Entretenimento e Educação Ltda. Agravado: 

Fox Games Entretenimento Ltda ME. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Agravo 

de Instrumento Nº 0636759-66.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Luana Andréa Sampaio Gomes. 



Agravado: Condomínio Avenida Shopping & Office. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 117 - Agravo de Instrumento Nº 0621630-84.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ricardo 

Alexandre de Oliveira Pimenta. Agravado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Agravo de Instrumento Nº 0623880-

90.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Inocência Maria Venâncio 

Camarão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Agravo de Instrumento Nº 

0631972-91.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de Expedito Machado da Ponte. 

Inventariante: José Sérgio de Oliveira Machado. Agravado: Jorge Luís de Oliveira Machado. Agravado: 

Expedito Machado da Ponte Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Agravo 

de Instrumento Nº 0623563-92.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Daniel Marinho Paiva Nogueira. 

Agravado: M4 Securitizadora de Créditos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 122 - Agravo de Instrumento Nº 0625742-96.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Unimed do Ceará - 

Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: Maria Emília Maia de 

Moura. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Agravo de Instrumento Nº 

0625147-97.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Fernando Paulo Nogueira Brito Bastos. Agravada: 

Raquel Mendes Serejo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 124 - Agravo Interno Cível Nº 0201092-19.2023.8.06.0151/50000 (D) – Quixadá. 

Agravante: Léa Luíza Marinho de Oliveira. Embargado: Francisco Antônio Freitas Araújo. Embargada: 

Terezinha Serafim Coelho Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Agravo 

Interno Cível Nº 0621482-73.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Locamar Locadora de 

Veículos Ltda. Agravado: Banco Sistema S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Agravo Interno Cível 

Nº 0632068-77.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Organização Educacional Evolutivo Ltda. 

Agravado: Organização Bezerra de Melo. Agravado: Manoel Bezerra de Melo. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 127 - Agravo Interno Cível Nº 0048955-82.2017.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 

Agravante: Maria Evileuda da Silva Lima. Agravado: Itaú Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - 

Apelação Cível Nº 0051358-52.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Espólio de João Bezerra Filho. 

Inventariante: Eutásio Sousa Bezerra. Apelado: Sebastião Raimundo da Guia. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0201159-37.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 

Apelante: Antônio Diego Gomes de Oliveira. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - Apelação Cível Nº 0242569-

55.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Apelada: Maria Amélia Mororó Sá. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 



DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação 

Cível Nº 0238801-87.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Adriane Mary Queiroz Costa de Carvalho. 

Apelado: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0184494-04.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: I. P. de B. Apelado: 

A. E. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0247537-

94.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Apelado: João Victor Chaves Lima Filho, rep. por João Victor Chaves Lima. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 0151829-61.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Serjak Manufatura de Roupas Ltda. Apelado: Sérgio Augusto Firmeza 

Guabiraba. Apelado: João Nilton Holanda Fontenele. Apelada: Marlene Rocha Pinheiro. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0177450-

89.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Diagonal Empreendimentos e Engenharia Ltda. Apelante: DVG 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Carlos Alberto Raduan de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 0049286-64.2017.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelada: Francisca Bezerra Carvalho. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 



voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 0202291-

54.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia Firmino Cavalcante Sobrinho. Apelado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - Apelação 

Cível Nº 0000253-36.2015.8.06.0190 (D) - Choro Limão. Apelante: Maria Augusta Ferreira de Sousa. 

Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - 

Apelação / Remessa Necessária Nº 0000618-69.2018.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: C. F. L. 

Apelada: C. M. R. de O. L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0202738-10.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Zilderlania 

Leandro de Oliveira. Embargado: Inspiratto Residence Club Incorporações Spe Ltda. Embargado: Magis 

Incorporações e Construções Ltda. Embargado: MRV Engenharia e Participações S/A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Embargos de Declaração Cível Nº 0216913-

28.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Embargado: 

Layer Leorne Mendes. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0273486-23.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: 

José Tadeu da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0133090-35.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Wantan Laércio Filho. Embargante: 

Renata Oliveira Borges Laércio. Embargado: Construtora Mota Machado Ltda. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 



BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Embargos de Declaração Cível Nº 0015837-

80.2005.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia Energética do Ceará – COELCE. 

Embargado: Centro Empresarial Del Paseo. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0179448-92.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Associação dos Profissionais Autônomos do Jangurussu Apraja. Embargada: Áurea Magalhães Maia. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0200644-95.2022.8.06.0049/50000 (D) – Beberibe. Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargado: Iracildo 

dos Santos Morais. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Agravo de Instrumento 

Nº 0622054-29.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Natássia Maia Laurindo Brito de Melo. Agravado: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 150 - Agravo de Instrumento Nº 0639890-83.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do 

Norte. Agravante: Cariri Participações Ltda. Agravante: EMBAPE - Empresa Patrimonial de Bens S/A. 

Agravante: Predileta - Empreendimentos e Participações Ltda. Agravante: MK Empreendimentos e 

Participações Ltda. Agravado: João Batista de Lucena Neto. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 151 - Agravo de Instrumento Nº 0639120-90.2022.8.06.0000 (D) – Pacajus. 

Agravante: J Anchevaldo dos Santos Costa – ME. Agravado: Mimo Importação e Exportação Ltda. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 



acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0132168-91.2018.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: José Elias Batista. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0041111-12.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Ana Magda Silva Rodrigues. Apelado: Cialne Companhia de Alimentos do Nordeste. Julgamento 

adiado. 154 - Apelação Cível Nº 0211902-67.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Cordeiro de 

Miranda Filho – ME. Apelado: Spread - Comércio de Veículos Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0007944-06.2016.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: 

Raimundo Félix Pereira. Apelado: Inácio Guilherme Veras. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0282179-93.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Lucas Oliveira Machado. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0200531-68.2022.8.06.0041 (D) – Aurora. 

Apelante: Valderlania Maria dos Santos. Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0051578-73.2020.8.06.0158 

(D) – Russas. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: Maria Iracy Pontes de Carvalho. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0072121-74.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Carlos Roberto Bastos de Oliveira. Apte/Apdo: Gercelia Cavalcante de Oliveira. Apte/Apdo: Caixa 

de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 



BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0444609-64.2000.8.06.0000 (444609-

64.2000.8.06.0000/0) (D) – Fortaleza. Apelante: Emmanuel Henrique Alves da Silva Cavalcante. Apelado: 

Antonio Barbosa de Lima. Apelada: Marina Nogueira de Sousa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0003534-11.2004.8.06.0117 

(0003534-11.2004.8.06.0117/1) (D) – Maracanaú. Apte/Apdo: Alberto Schlatter. Apte/Apdo: Textil União S. A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso de apelação, 

bem como, dar provimento ao recurso adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 162 - Mandado de Segurança Cível Nº 0626559-63.2024.8.06.0000 (D) – Aquiraz. 

Impetrante: J. R. A. de A. Impetrado: C. de S. A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em denegar a segurança, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0005604-82.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 

Antônio Fernandes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no 

mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 164 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628908-73.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 

Embargante: L. - L. I. de A. À V. S/A. Embargado: N. M. de A. R. P. J. S. de A. e E. M. N. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628908-

73.2023.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: LIV - Linhas Inteligentes de Atenção à Vida S/A. 

Embargado: Nycollas Matos de Araújo Representado Por Jarbas Silva de Araújo e Eliclene Matos Nunes. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 



"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0050016-17.2020.8.06.0162/50001 (D) - Santana do Cariri. Embargante: Crefisa S/A - Crédito 

Financiamento e Investimento. Embargada: Francisca Bernardo da Costa da Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Agravo de Instrumento Nº 0621471-

44.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Associação Petrobrás de Saúde – APS. Agravada: Adriana 

Portela de Carvalho Fonseca. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - 

Agravo Interno Cível Nº 0621471-44.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Associação 

Petrobrás de Saúde – APS. Agravada: Adriana Portela de Carvalho Fonseca. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 169 - Agravo de Instrumento Nº 0620284-98.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: V. A. C., 

R. P. T. C. C. Agravado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 170 - Agravo Interno Cível 

Nº 0620284-98.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: V. A. C. R. P. T. C. C. Agravado: Caixa de 

Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 171 - Agravo Interno Cível Nº 0620284-98.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. Agravado: V. A. C. Repr. 

Legal: Thiago Cavalcante Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Agravo de Instrumento 

Nº 0631525-06.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. V. de A. R. R. P. A. B. A. de A. Agravado: C. E. 



de O. R. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Agravo de Instrumento Nº 0635603-

43.2023.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: J. A. M. Agravado: S. M. B. R. P. L. da S. B. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - Agravo de Instrumento Nº 0620882-

52.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: Maria Alves Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 

para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 175 - Agravo de Instrumento Nº 0628437-57.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: I. M. A. B. R. P. M. G. A. B. Agravante: M. G. A. B. R. P. M. G. A. B. Agravado: R. B. M. B. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Agravo de Instrumento Nº 0621372-

74.2024.8.06.0000 (D) - Pedra Branca. Agravante: R. M. D. de O., R. P. A. M. D. M. Agravado: A. S. de O. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 177 - Agravo de Instrumento Nº 0623317-96.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

F. A. C. L., R. P. I. S. A. C. L. Agravado: R. A. C. L. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 178 - Agravo Interno Cível Nº 0638966-38.2023.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 

Agravante: L. dos S. A. R. P. J. dos S. C. Agravado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 



nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Agravo Interno Cível Nº 

0050342-70.2021.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Agravante: Itaú Administradora de Consórcios Ltda. 

Agravado: Haroldo Machado Lopes. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - 

Agravo Interno Cível Nº 0053477-73.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco 

S/A. Agravado: Edmaf Comércio de Veículos Ltda. Agravado: Mário Moreira Filho. Agravado: Mário Moreira. 

Agravado: Raphael Queiroz Moreira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - 

Apelação Cível Nº 0187736-68.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. K. L. de O. Apelado: M. E. J. L. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0133782-34.2018.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Vivenda dos Girassois Empreendimentos Imobiliários Ltda- em Recuperação 

Judicial. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apelado: Luiz 

Ferreira Braz. Apelado: Audaci Martins da Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 0205263-86.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco do Brasil S/A. Apelada: Denise Lemos dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 184 - Apelação Cível Nº 0834701-21.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Plano 

Construções Ltda. Apelado: Sérgio Ricardo do Nascimento Chagas. Apelada: Luciana Oliveira Chagas. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0200494-

50.2022.8.06.0038 (D) – Araripe. Apelante: Antônio dos Santos Sousa. Apelante: Maria Lúcia dos Santos 

Sousa Costa. Apelante: Maria Célia dos Santos Sousa. Apelante: Francisco dos Santos Sousa. Julgadores: 



Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0281820-

12.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luiz Barboza Silva. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e 

Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0265032-20.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. C. F. e I. S/A. 

Apelado: F. de A. da S. F. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 188 - 

Apelação Cível Nº 0226293-46.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Bizcapital Empírica PME. Apelada: Gabriela Azevedo de Mesquita. 

Apelado: Toppingtur Agência de Viagens e Turismo – EIRELI. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0203868-67.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apelante: Francisca Mulato Uchoa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº 0139486-96.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: J. I. C. C., R. P. J. A. de S. C. Apte/Apdo: E. A. C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 191 - Apelação Cível Nº 0200494-30.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: João Robson Neto da Silva. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 



Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0012407-46.2018.8.06.0137 

(D) – Pacatuba. Apelante: R. M. de Q. S. Repr. Legal: D. P. do E. do C. Apelante: I. R. de S. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 194 - Apelação Cível Nº 0167352-74.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Maurício Morais de Oliveira. Apelado: Passei Direto S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0200874-11.2022.8.06.0091 

(D) – Iguatu. Apelante: Souza Indústria e Comércio de Polpas Ltda. Apelante: Antônio Ferreira de Souza. 

Apelante: Maria Aucilene Aureliano de Souza. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 196 - Apelação Cível Nº 

0183004-34.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J H da Silva ME. Apelante: Cloves Divino Miguel 

Parreira. Apelante: Maria Lúcia Parreira. Apelante: Jozuilma Henrique da Silva. Apelado: Banco do Nordeste 

do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 197 - Apelação 

Cível Nº 0281150-08.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Nonato Alves Gouveia. Apelado: 

Banco Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação 

Cível Nº 0201357-38.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Justino Dias dos Santos. Apelado: Banco Pan 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – 

(JULGAMENTO ADIADO) - Agravo Interno Cível Nº 0623441-79.2024.8.06.0000/50000 (D); Apelação Cível 

Nº 0270797-06.2022.8.06.0001 (D); Apelação Cível Nº 0183030-03.2017.8.06.0001; Apelação Cível Nº 

0203264-98.2020.8.06.0001; Apelação Cível Nº 0041111-12.2006.8.06.0001. DIVERSOS: II – 



(JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) –  Apelação Cível Nº 0051101-13.2021.8.06.0062;  Apelação Cível 

Nº 0011289-71.2018.8.06.0125;  Embargos de Declaração Cível Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000; 

Agravo de Instrumento Nº 0625441-23.2022.8.06.0000; Agravo de Instrumento Nº 0624932-

24.2024.8.06.0000; Embargos de Declaração Cível Nº 0005604-82.2009.8.06.0001/50000. OUTROS: A 

Egrégia Quarta Câmara de Direito Privado aprovou, à unanimidade,  a proposição de voto de pesar em virtude 

do falecimento da Desembargadora aposentada Maria Vilauba Fausto Lopes e do juiz aposentado Dr. José 

de Castro Andrade, havidos na última quarta-feira (19/06/2024), tendo a proposição contado também com a 

adesão do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública. Na sequência, o Des. Francisco Bezerra 

Cavalcante propôs o envio de ofício ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Des. Antônio 

Abelardo Benevides Moraes, no intuito de parabenizar a Instituição pela condução dos trabalhos, 

especialmente no que se refere à inspeção do Conselho Nacional de Justiça. No ensejo, o Des. Francisco 

Jaime Medeiros Neto teceu elogios e agradecimentos aos integrantes de seu gabinete pelo “esforço hercúleo” 

no alcance das metas. Em continuidade, o Des. Djalma Teixeira Benevides externou sua homenagem às 

servidoras da Secretaria da Quarta Câmara de Direito Privado, dra. Maria Lúcia Nepomuceno Costa e Silva 

Fontenele e dra. Romelia Mitz de Sales Ribeiro. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que 

tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a 

presente ata. Fortaleza, 25 (vinte e cinco) de junho de 2024. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – 

matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira 

Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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